
Estado de São Paulo

LEI Nº 2127.
DE 25 DE I\lOVEMB O E2016.

"Dispõe sobre a denominação de Travessa no Bairro verava e c.a
outras providências".

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estâr cia Turls ica de
Ibiúna, usando das atribuições que ll.e são conferidas por Lei;

FAZ SABER qUE"'a Câmara Municipal de Ibiúna 3prOIJa e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

AR' IGO 1º - Fica denominado como '~RAVESSA OSA SAlO '1~k·"
a ravessa que está localizada no oairro Verava, tem seu início na Estrada V cin II
Ernesto Pires, KM 18, medindo 600 metros de ex ensão com 7,00 me ros de ar jur.r,
conforme croqui anexo.

AR'flGO 2º - Esta lei entra em vigor na data de 5tla pubucaçã«,
revogadas as disposições em contránc.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ES
AOS 25 DIAS DO MÊS DENOVEMBRO 2 16.

A TURíSTICA D. IBIt' N~,
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